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Vistos estes autos.

I. CLEDI LOPES DO NASCIMENTO e OUTROS interpõem recurso extraordinário contra decisão proferida pelo Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, cuja ementa define (fl. 1334): 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS NO. 305/99, ARTIGO 2º E 366/2000, ARTIGO 3º, DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES. VEREADORES. GRATIFICAÇÃO NATALINA. DETENTORES DE CARGOS ELETIVOS. INADMISSIBILIDADE. DESATENDIMENTO À REGRA PROIBITIVA DE QUALQUER ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 39, PARÁGRAFO 4º, DA CF. PRINCÍPIOS AOS QUAIS OS MUNICÍPIOS DEVEM OBEDIÊNCIA, CONFORME OS ARTIGOS 8° E 11, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. PRECEDENTES. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADO PROCEDENTE, POR MAIORIA.

Embargos de declaração opostos a essa decisão foram desacolhidos (fl. 1357):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS LEGAIS DO ARTIGO 535, I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÕES, CONTRADIÇÕES E OBSCURIDADES. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIO-NAMENTO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS NÃO-INCIDENTES NA ESPÉCIE. CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA A DETENTORES DE MANDATOS ELETIVOS. VEREADORES. INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 39, PARÁGRAFO 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS. UNÂNIME.

Com fundamento no art. 102, III, ’a’, da Constituição Federal, os recorrentes alegam, em preliminar, repercussão geral, e, no mérito, que o v. acórdão, ao julgar inconstitucional os dispositivos de lei local que prevêem a gratificação natalina ou subsídio adicional no mês de dezembro aos agentes políticos (vereadores), acabou por violar os artigos 7º, VIII, e 29, inciso VI, alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, e ao artigo 39, §§ 3º e 4º,  todos da CF. 

À fl. 1384 dos autos o Serviço de Contadoria informa que os recorrentes juntaram os comprovantes de preparo ao STF e do porte postal de retorno dos autos sem, no entanto, juntar prova do recolhimento das custas estaduais.

Em contra-razões, manifestou-se o Ministério Público pela inadmissão do recurso, e, no mérito, pelo seu improvimento.

Vieram os autos a esta Vice-Presidência para exame de admissibilidade recursal.

É o relatório.

II. Anota-se, inicialmente, terem os recorrentes sido intimados da decisão recorrida em 20-03-09 e cumprido a determinação contida no artigo 102, §3º, da CF, demonstrando a repercussão geral em preliminar formal e fundamentada. Dessa maneira, presente este requisito, sendo o exame efetuado sob o aspecto formal, conforme o art. 543-A, §2º, do Código de Processo Civil.

No mérito, o recurso não reúne condições de prosperar.

Com efeito, o recorrente não juntou o comprovante de pagamento das custas estaduais (informação da fl. 1384), o que torna imperativa a aplicação da pena de deserção, por infração ao disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil.

O princípio do preparo imediato, introduzido no ordenamento jurídico pátrio pela Lei nº 8.950/94, determina, imperativamente, sob pena de deserção, a comprovação do recolhimento das custas, que, aliás, pode ser efetuado em data anterior, mas nunca posterior, salvo justo motivo aludido pelo artigo 519 do Código de Processo Civil.

Ainda, a propósito, vale transcrever a orientação doutrinária a respeito da matéria: "A principal conseqüência da regra do preparo imediato é relativa à época em que deve ser efetuado. O momento para a prática do ato processual 'preparo' é coincidente com o da interposição do recurso. Trata-se de ato complexo, composto pela interposição do recurso e pela efetivação do preparo. Os dois atos têm de ser praticados 'simultaneamente', isto é, no mesmo momento processual. Caso isto não ocorra, a parte que praticou apenas um deles, ficará impedida de praticar o outro, por haver ocorrido a 'preclusão consumativa'”. (Nelson Nery Jr. Atualidades Sobre o Processo Civil. São Paulo, RT, 1995, pág. 83).

E, ainda que afastada a irregularidade, o recurso não reuniria condições de admissão.

Em síntese, os recorrentes argumentam que não se pode excluir os agentes políticos das garantias asseguradas constitucionalmente a todos os ocupantes de cargos públicos. 

Tais alegações, no entanto, não procedem, pois o acórdão recorrido conferiu adequada solução ao caso em julgamento, ao fundamentar a decisão no § 4º do artigo 39, concluindo que o precitado dispositivo, introduzido pela Emenda Constitucional nº 19/98, ao falar em parcela única, demonstra claramente a intenção de vedar a fixação dos subsídios em duas partes, uma fixa e outra variável, tal como ocorria com os agentes políticos na vigência da Constituição de 1967. E, ao vedar, expressamente, o acréscimo de qualquer gratificação adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, também demonstra a intenção de extinguir, para as mesmas categorias de agentes públicos, o sistema remuneratório que vem vigorando tradicionalmente na Administração Pública e que compreende o padrão fixado em lei mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legislação estatutária.

Assim, a remuneração dos agentes políticos, detentores de mandato eletivo, dá-se, exclusivamente, por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.
Nesse mesmo sentido, mutatis mutandi, extrai-se excerto de decisão do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADI 3.491/RS; Rel. Min. CARLOS BRITTO; julgado em 27/09/2006 e publicado em 23/03/2007; Tribunal Pleno, in verbis:

Bem, sobre essa matéria, o § 4º do art. 39 da Constituição Federal (redação introduzida pela EC nº 19/98) estabelece que o membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio, cuja fixação ou alteração é matéria reservada à lei específica, observada, em cada caso, a respectiva iniciativa (incisos X e XI do art. 37 da CF/88). Fez, então, uma nítida separação entre a classe dos servidores públicos em geral e o segmento daqueles agentes situados no topo da estrutura funcional de cada Poder Orgânico da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Isto, naturalmente, para ensejar maior visibilidade dos ganhos regulares de tais agentes de proa, cujos cargos, por isso mesmo, têm os respectivos nomes cunhados pela própria Constituição. O que não se dá com aqueles em que se decompõem as competências ordinárias do estado. Todos estes versados, justamente, de forma englobada pelo inciso X do art. 37 da Magna Carta Federal.

Portanto, não há como dar passagem ao recurso extraordinário.

III. Em face do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se e intimem-se.

1º Vice-Presidente.
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